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Município de 

ESTADO DO PARANA

  
ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 027/2024 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 

Nome do Servidor: Aparecido Gomes da Silva 

Data Início: 10/01/2024  

Data Fim: 10/01/2024 

Diária. Ref. Art. 3º. Inciso I. 
Valor unitário: 66,65 

Valor Total: 66,65 

Município de Destino/UF: Londrina/Arapongas-PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-13700/41-01507 

Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes 

Veículo Utilizado: SPRINTER   Placas: RHN-8A59 

Objetivo da Viagem: Transportar pacientes em tratamento médico para realizações de 

consultas, sendo: 03 pacientes, somente dois com acompanhantes, com horário de 

atendimento às 07:00 horas no HOFTALON; 01 paciente com acompanhante, com 

horário de atendimento às 07:00 horas no HONPAR.   

 
                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário. 

  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos dez dias do 

mês de Janeiro de dois mil e vinte e quatro (10/01/2024).  

 

 

Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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Município de 

ESTADO DO PARANA

PORTARIA Nº 006/2024 
 
SÚMULA: Revoga férias de Servidora 
Pública Municipal e dá outras 
providências.     

 
         
          O Prefeito Municipal de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, Sr. 
Thiago Epifanio da Silva, no exercício de suas atribuições legais, em especial 
com base das disposições do Artigo 111, inciso VI, da Lei Orgânica do 
Município e Lei Municipal n° 247 de 28 de dezembro de 2007, em especial no 
art. 77, caput 

 

RESOLVE 
 

Art. 1º. REVOGAR 30 (trinta) dias de FÉRIAS do período 
22/12/2023 a 20/01/2024, constante da Portaria n°273 do dia 01 de dezembro 
de 2023, da servidora pública municipal ROSILENE SIQUEIRA XAVIER 
PRACHUN, matricula nº 205, ocupante do cargo de Professor lll, pertencente a 
Secretária Municipal de Educação.  

 
      Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando em especial o artigo onde cita os 30 dias de férias especifico da 

servidora acima citada, referente á Portaria 273/2023. 

 

 
Publique-se. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Ariranha do Ivaí, aos dez dias 

do mês de janeiro de dois mil e vinte quatro (10/01/2024). 
 
  
 
 

THIAGO EPIFANIO DA SILVA  
Prefeito Municipal 
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Município de 

ESTADO DO PARANA

PORTARIA Nº. 007/2024 
 
 
SÚMULA: Dispõe sobre concessão de 

Licença Maternidade a Servidora 

Pública Municipal e dá outras 

providências.     

 
         

       O Prefeito Municipal de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, 

Senhor THIAGO EPIFANIO DA SILVA, no exercício de suas atribuições legais, 

em especial com base das disposições do Artigo 111, Inciso VI, da Lei 

Orgânica do Município. 

 

RESOLVE, 
 
      Art. 1º. – Conceder 120 (cento e vinte) dias de Licença 
Maternidade conforme atestado médico, a funcionária ROSILENE SIQUEIRA 
XAVIER PRACHUN, matricula n°. 205, ocupante do cargo de Professor III, 

pertencente à Secretaria Municipal de Educação, durante o período de 

15/12/2023 a 12/04/2024. 

 

Art. 3º. – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, retroagindo seus efeitos a data de 15/12/2023 e revogadas as 

disposições em contrário.   

  

Publique-se. 

 

Edifício da Prefeitura Municipal de Ariranha do Ivaí, aos dez 

dias do mês de janeiro de dois mil e vinte quatro (10/01/2024). 

 

             

 

 

 

THIAGO EPIFANIO DA SILVA 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 
Rua Miguel Verenka, 14 - CEP – 86.880-000 

CNPJ Nº. 01.612.453/0001-31 
Fone/fax - 43-3433-1013 - 3433-1165 - ARIRANHA DO IVAÍ - PR 

 

 TERMO DE DISTRATO A ATA DE REGISTRO DE 

PREÇO Nº 026/2023 QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ E R. DE MATTOS 

SCHMIDT - ME 

 

  Pelo presente termo, o MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ, pessoa jurídica de 

direito público, situado na Rua Miguel Verenka, nº 14, Centro, Estado do Paraná, neste ato, 

representada pelo Prefeito Municipal, THIAGO EPIFANIO DA SILVA, portador da Cédula de 

Identidade, RG nº 44.112.864-6 e inscrito no CPF/MF nº 318.878.848-74, brasileiro, casado, 

residente e domiciliado, na Rua Marcio José Rodrigues, nº 41, centro, na cidade de Ariranha do 

Ivaí – Paraná, CEP 86.880-000, a seguir denominado CONTRATANTE e, de outro lado, a 

empresa R. DE MATTOS SCHMIDT - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ/MF sob nº 04.821.170/0001-98, com sede na Av. Paraná, nº 1349, bairro centro, na cidade 

de Ivaiporã/Pr, neste ato representada pelo Senhor Roberson de Mattos Schmidt, portador da 

Cédula de Identidade, RG nº 8.573.196-3 e inscrito no CPF/MF nº 008.566.969-51, residente e 

domiciliado na cidade de Ivaiporã/Pr, CEP 86.870-000,, a seguir denominada CONTRATADA, 

RESOLVEM, com fundamento no artigo 79, inciso II, c/c com § 1º da Lei nº 8.666/93, firmar o 

presente Termo de Distrato a ATA DE REGISTRO DE PREÇO 026/2023, decorrente do Pregão 

Eletrônico nº 028/2023, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 

Fica rescindido, em comum acordo entre as partes contratantes, a ATA DE REGISTRO DE 
PREÇO 026/2023, celebrado em 02 de agosto de 2023, cujo objeto visa a AQUISIÇÃO DE 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS NÃO PERECÍVEIS, HORTIFRUTIGRANJEIROS, CARNES E 
LATICÍNIOS, DESTINADOS À MERENDA ESCOLAR DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE 
ARIRANHA DO IVAÍ, PARA O PERÍODO DE 12 MESES, 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Todas as cláusulas e condições contidas na referida 

Ata de registro restam, desde já, distratados. 

 

CLÁSULA SEGUNDA – DA LIQUIDAÇÃO DAS DESPESAS 

Havendo despesas a serem pagar pela CONTRATANTE estas serão pagas 

integralmente, na forma pactuada até a presente data, não restando assim mais nada a ressarcir 

à CONTRATADA. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: As partes resolvem, nesta data, em comum acordo, 

dissolver a Ata de Registro acima referida, de forma a não restar quaisquer resquícios de ônus 
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financeiro ou obrigacional. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA  

 

O presente distrato passa a vigorar entre as partes a partir da sua publicação 

que irá rescindir amigavelmente o ATA DE REGISTRO DE PREÇO 026/2023. 

  

CLÁUSULA QUARTA – DO FORO  

 

Para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente distrato, as partes elegem 

o foro da Comarca de Ivaiporã-PR. 

 

  Por estarem justos e acordados, firmam o presente distrato, em duas vias de 

igual teor e forma, na presença de testemunhas. 

 

    Ariranha do Ivaí-PR, 10 de janeiro de 2024. 

 

. 

 
________________________________ 
         Thiago Epifânio da Silva 
               Prefeito Municipal  
                    Contratante 
 
 
 

________________________________ 

R. DE MATTOS SCHMIDT - ME 
Roberson de Mattos Schmidt – Representante Legal 

Contratada 

 
Testemunhas: 
 
 
________________________                                              _________________________     

Dileusa Guedert Paulino                                                   Joaquim Souza Silva                                                        

RG: 6.055.609-1                                                                        RG: 4.295.071-8                                                          
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 
Rua Miguel Verenka, 14 - CEP – 86.880-000 
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 TERMO DE DISTRATO A ATA DE REGISTRO DE 

PREÇO Nº 016/2023 QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ E R. DE MATTOS 

SCHMIDT - ME 

 

  Pelo presente termo, o MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ, pessoa jurídica de 

direito público, situado na Rua Miguel Verenka, nº 14, Centro, Estado do Paraná, neste ato, 

representada pelo Prefeito Municipal, THIAGO EPIFANIO DA SILVA, portador da Cédula de 

Identidade, RG nº 44.112.864-6 e inscrito no CPF/MF nº 318.878.848-74, brasileiro, casado, 

residente e domiciliado, na Rua Marcio José Rodrigues, nº 41, centro, na cidade de Ariranha do 

Ivaí – Paraná, CEP 86.880-000, a seguir denominado CONTRATANTE e, de outro lado, a 

empresa R. DE MATTOS SCHMIDT - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ/MF sob nº 04.821.170/0001-98, com sede na Av. Paraná, nº 1349, bairro centro, na cidade 

de Ivaiporã/Pr, neste ato representada pelo Senhor Roberson de Mattos Schmidt, portador da 

Cédula de Identidade, RG nº 8.573.196-3 e inscrito no CPF/MF nº 008.566.969-51, residente e 

domiciliado na cidade de Ivaiporã/Pr, CEP 86.870-000,, a seguir denominada CONTRATADA, 

RESOLVEM, com fundamento no artigo 79, inciso II, c/c com § 1º da Lei nº 8.666/93 firmar o 

presente Termo de Distrato a ATA DE REGISTRO DE PREÇO 016/2023, decorrente do Pregão 

Eletrônico nº 017/2023, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 

Fica rescindido, em comum acordo entre as partes contratantes, a ATA DE REGISTRO DE 
PREÇO 016/2023, celebrado em 07 de julho de 2023, cujo objeto visa a AQUISIÇÃO DE 
PRODUTOS VISANDO COMPOR CESTAS BÁSICAS DE ALIMENTOS DESTINADOS A 
FAMÍLIAS COMPROVADAMENTE CARENTES DO MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ, 
PARA O PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Todas as cláusulas e condições contidas na referida 

Ata de registro restam, desde já, distratados. 

 

CLÁSULA SEGUNDA – DA LIQUIDAÇÃO DAS DESPESAS 

Havendo despesas a serem pagar pela CONTRATANTE estas serão pagas 

integralmente, na forma pactuada até a presente data, não restando assim mais nada a ressarcir 

à CONTRATADA. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: As partes resolvem, nesta data, em comum acordo, 

dissolver a Ata de Registro acima referida, de forma a não restar quaisquer resquícios de ônus 
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financeiro ou obrigacional. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA  

 

O presente distrato passa a vigorar entre as partes a partir da sua publicação 

que irá rescindir amigavelmente o ATA DE REGISTRO DE PREÇO 016/2023. 

  

CLÁUSULA QUARTA – DO FORO  

 

Para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente distrato, as partes elegem 

o foro da Comarca de Ivaiporã-PR. 

 

  Por estarem justos e acordados, firmam o presente distrato, em duas vias de 

igual teor e forma, na presença de testemunhas. 

 

    Ariranha do Ivaí-PR, 10 de janeiro de 2024. 

 

. 

 
________________________________ 
         Thiago Epifânio da Silva 
               Prefeito Municipal  
                    Contratante 
 
 
 

________________________________ 

R. DE MATTOS SCHMIDT - ME 
Roberson de Mattos Schmidt – Representante Legal 

Contratada 

 
Testemunhas: 
 
 
________________________                                              _________________________     

Dileusa Guedert Paulino                                                   Joaquim Souza Silva                                                        

RG: 6.055.609-1                                                                        RG: 4.295.071-8                                                          
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CNPJ  01.612.453/0001-31 

 

Município de 

ESTADO DO PARANA

  
ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 026/2024 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 

Nome do Servidor: Varlei Luciano Paes 

Data Início: 09/01/2024  

Data Fim: 09/01/2024 

Diária. Ref. Art. 3º. Inciso II. 
Valor unitário: 24,23 

Valor Total: 24,23 

Município de Destino/UF: Londrina/Arapongas-PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-13700/41-01507 

Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes 

Veículo Utilizado: SPIN   Placas: RHN-7E32 

Objetivo da Viagem: Transportar pacientes em tratamento médico para realizações de 

consultas, sendo: 01 paciente com acompanhante, com horário de atendimento às 

13:20 horas no HOFTALON; 01 paciente com acompanhante, com horário de 

atendimento às 07:00 horas no HONPAR.   

Creditamento do Servidor, devido ter ultrapassado o horário de chegada a esse 
Município, a qual consta na Lei N° 946/2021, Artigo 3°, Inciso II, no percentual de 
15%. 
 
                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário. 

  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos dez dias do 

mês de Janeiro de dois mil e vinte e quatro (10/01/2024).  

 

 

Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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